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AO EXPEDIENTE DO DIA PROJETO DE LEI Nº 475/96, ds É E

" RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A

ASSOCIAÇÃO DO P.R.C. CONDADO MU-

NICÍPIO DE CONCEIÇÃO E DÁ oU
TRAS PROVIDÊNCIAS ",

ARTº, 1º - Fica reconhecida de Utilidade pública/
a Associação do P.R.C. Condado da cidade de Conceição, Estado
da Faraíba.

ARTº, 2º - Esta Lei entrará em vigor na data . .de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessoes, 30 de Maio de 1996
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Eutado da Paraiba
Assembléia Legistativa

Cata de Efitácio Pessoa .COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI No 475/96

Reconhecede utilidade

:
pública a Afssociação

o: doe PRC. Condado

* WManteípio de
= Conceicão e dá outras

forovidências.

AUTOR: Dep. NOMINANDO DINIZ
RELATOR: Dep. ANTÔNIO IVO

PARECER

1- RELATÓRIO

Afresenta-se para estudo nesta Comissão de Constituicão,

GIusticae Redação, o Projeto de Let Ha A75/G6., de autoriado
conspicuo Defutado HouinandoDinis, que fnetende Reconhecer de

Utilidade Pública a Associação do P. RC. Condado Município de

Conceiçãoe dá outras frovidências.

E o relatório
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II- VOTO DO RELATOR

À fretensão do Nustre Parlamentar é legitina sobre todos os

aspectos,uer que, encontra-se a matéria devidamente instruída sendo
lhe peculiar a fresente iniciativa.

Este reconhecimento fuúblico airavés de Let , é instituto

infrescindivela toda entidade que fiomoue, «o ámbico estadual,
política voltada ao desenvoluinmentoda comunidade.

Iuserida weste contexto, a Associação dos Produtores Rurais
da Comunidade Condado . há tempo fresta serieo a comunidade.

Portanto, esta Relatoria reconhece os relevantes irabalhos
desenvoluido por esa entidade, a qual ce fosícioca fela
Constitucionalidade, GQunidicidade e Eoa Técnica Legistaítiva do

Projetode Lei Ha 415/96.

É om
Sala das Comissões, EE de julho de 196.

Dep. ANTONIO IVO
RELATOR

III - PARECER DA COMISSÃO

AÀ Comissãode Constituicão, Quaticae Redação. adotae
recomenda o farecer do Senha Relaím, fela constitucionalidade,
junidicidade e boa técuica legislativa do Projeto de Lei Ho ATS/G6.

É o parecer.
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Dep. GERVÁSIO MAIA Dep. ANTÔNIO IVO
PRESIDENTE RELATOR
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ESTADO DA PARAÍBA Set
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO

CGC Nº 08.943.227/0001-82-FAX (083) 4583-2275

LEI Nº 116/96 DE 03 DE MAIO DE 1996 É
“RECONHECER DE UTILIDADE
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS DA
COMUNIDADE CONDADO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

:
OC PREFEITO CONSTITUCIONAL DO

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município.

Faço saber que à Câmara Municipal de Conceição-PB,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Art. 1º - Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal
a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE
CONDAPO.

Ari. 2º - Este Projeto de Lei, entra em vigor na data de sua
publicação.

Árt. 3º - São revogadas as disposições em contrário.

! Prefeitura Municipal de Conceição-PB, em 03 de Maio de
1996



Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Conceição ..« :“dá É

Declaro para os devidos fins de direito que à
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DO SÍTIO CONDA-

DO, esta em plena atividade de funcionamento com a Sede localia dada no municipio de Conceição-PB, —
Por ser verdade, passo a presente declaração"!

assinada de proprio punho.

Conceição-PB, 25 de maio de 1.996.

Atenciosamente,

hs
JOÃO EÓN

PR TO
sãe

CIO DINIZ

isto Sh



Assembiéia Legislativa
asa de Epitácio P.ess50a

de 5STRETICADIVA

A ASSOCIAÇÃO DO P. R.C. CONDADO, fundada em 19 de
Dezembro de 1995, com sede e foro na cidade de Conceição no estado
da Paraíba, é uma instituição Civil, sem fins lucrativos, educacio
nal e filantrópica, tendo como finalidade atender aos produtores /
Rurais de baixa renda estimulando a criação de projeto de irriga-
ção, para que possam aumentar sua renda famíliar,

João Pessoa, de Maio de 1996

NOM
E

INIZ FILHO

Dep. Estadual



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1h RES. Cd ASSCARTORIO ÚNICO A osÚ NICE LEITE BRAGA PEGADO O "
— TABELIA PÚBLICA— É

Essrivã do Civil e do Crime- Oficial do Resgistro de Imóveis, Títulos e Documentos e”
CEP 58.970 — CONCEIÇÃO— PARAÍBA

CERTIFICO, a requerimento verbal de pessoa inte
ressada, que revento os livros de Registro de Ti*ulos e Documen-
*os, arquivos e demais papéis existente neste Cartório ao meu *

cargo e poder, encon'*rei devidamente regis*rado no livro A-l, às
fls; 205, sot nº 73,em data de 23.02.96. A seguinte *ranscrição

STATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CONDA

DO (APRORCOC), fundada em 19.12.95, com sede em Condado, munici-
pio de Conceição-PB; e Foro na Comarca de Conceiçõo-PB.

ã Pa

O referido e verdade; dou fé

Conceiçãõo-PB; O2 de maio de 1.99%,

Garanto Autorizada

; “CARTÓRIO ÚNICO
* TABELIX PÚBLICA
o RECO E SS ETERNA AR, VERY PNR
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TO 20 . x UU Aúsiemco nó vasco L

ARAINO Due DA
EINE

respectivamente, Prefeito é Vice-Preíiao de Mspieigio de PEDRAS DE FOGO - PE.

Secretaria do Tribunal Pleno em 30 de maio de 1996.

DE AZEREDOP/Secretáriado Tribuna! Pleno

CABEDELO,28 DE MAIO DE 1996.

APROVA VALORES DAS TARIFAS
PORTUÁRIAS DO PORTO DE
CABEDELO.

O Conselho de Autoridade Portuária do Porto de Cabedelo, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 2º, inciso VIII, do seu RegimentoInterno e.
“tendo em vista o disposto no artigo 30, parágrafo primeiro, inciso VIII, da Lei nº 8.630,de
25 de fevereirode 1993,

Considerando à nova Estrutura Tarifária do Porto de Cabedelo,
na deste G. em 5 de outubrode 1993;

Consi a adoção de que visa permitir a
à dos O na

realização das portuáriasno Porto
de Cabedelo; à

õ

Cc a
“

de das tarifas
de forma a permitir que a do Porto de Ci exerça suas na
gestão da atividade portuária.

ã
DELIBERA:

: 1 - Aprovar os valores que passam a integrar a nova Estrutura
Portuária do Porto de Cabedeio, composta das seguintes tabelas:

TABELA| - UTILIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE ACESSO
AQUAVIÁRIO E DAS INSTALAÇÕES DE ACOSTAGEM

TABELAll - UTILIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE OPERAÇÃO
PORTUÁRIA

" TABELAHH! - SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO DE CARGA
S

TABELAIV - SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM

TABELAV - UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PORTUÁRIOS

O A TABELAVI - SERVIÇOS DIVERSOS

2 2 - Determinar que a presente Deliberação entre em vigor a partir de
1º de junhode 1996.

3 - Determinar que a Admi io do Porto de C
. promova

+
?

+ Publicação desta Deliberação no Diário Oficial do Estado da Paraíba,

”
O <<”  Prásidente

: EXTRATO.Dk CoNÉNIO

É o see meranto sura Sinos
O 02 raRTESO SRRRARTS SERVIÇOOE APOIO AS MOCRO E PEQUENAS IMIRISAS DA PARANA É HINO - CENTRO DE

TE&iooGu axisimia,

OWIETIVO. INFCUÇÃO DE AÇÕES INTEGRADAS DE APOIO E FOMENTO ACS FNGENIIS DE CANA ZW: ACUCAR DO SSTADO DA

PARAIRA

TRAIO LEO MESES

EXIRAIO.DY CONVÊNIO

INSTRUMENTO: TEXMODE CONVÍDIO ASSINADOKM 07 DE MAIO DE 1906

TARTES — SEBRALTO + SERVIÇO DE ARUMO ÀS MICRO É PEQUENAS EMPRESAS UA PARAÍBA 6 CDUCO- CÂMARA DEDIRETORESLOGISTAS Dt CAMPINA GRANDE.

/ORUETIVO. REALIZAÇÃODA CAMPANHA PROMOCÁ SAL (O DIA DAS MÁIS.

VALOR CRS IODO (TRÊS SIL PEAS O

Teo Ol MESES

IRXANATO.DE. CoNYÍNIO

aTELMINTO. TENMO DE CONVÍDIO ASSINADO EM 16 ABAIL DE 1966

qaiTES, |, (amaaim ICO DE ArOIOÃS MICRO E PCIIDIAS BTRESAS Dk PARIS ASSOCIAÇÃOAt SPO 7

O) TRRIS ELSA cesTADo De mana
(0BUETIVO REALIZAÇÃO DA CAMPANA PROMOCIONAL DO FABAISORTESG,

ra REAA SIDDO DO

“ramo apps
ESTRATOE Corsário

“PeTRUMENTO. TRIODE CONVÊNIO ASSINADOFM 3 MEMARÇODE IT

BeuTER,  EDALTA: Ir ÇO E aoUmo AS MCRO E PEQUAA ENPRASAS DA PMANIA MAINE: MIGLO DE A3060 00
LVIMENTO FMPRESARIAL.

eumENVO  idinvva, VaaBITC DE PROCRÂMASUE CAPACITAÇÃO GERENCIAL PARA DIKÍGINT)A EXECUTIVOS E CISTASSTtENLDUNA DE MOERO E FLQUENAS EMTRFSASDO ESTADO DA PARAIBA

mma gomes
| EXTRATOBK CONTRATO

O De CONTATO -
PauTES SamaÁiro ArvIÇO DE AOS AS MACIO E MRI DE PÁTRIA SINZA

:

fondo dv rent usnio caquarada arco (ONDE VUNGIONA O CENTRO LUIZA

MOTTAMA CIDADE

VALOR: CREAM (DOIS REAR E MOVE CENTAVOS) POR IVENTENCRA

TMAO (QUATRO aa
EXTRATORe. combradt:

AGINDO EM 01 -
TARTE ARaaARTE- SERVIÇO DE ATOIO À MACRO E FAQUENAS EMPRESAS DA PARAIIA E INTONORAMY

MOCMIAMENTODE DADOS LTDA | ;
Fono
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TLUBRAS-INOVOTRIADE LENTES OFIRLIÇAS DV.

GC. MP. 40.909. 067/0001239
BELATOAIODA DIRETURIA // ST

eutér,
Senhores Acionletas,
De nesrdo com

Exigivel
Debêntur:

EHBITA créditossm d1APNMLHOR porradaTIN Sr
JVTAS EXPLICATIVAS DA ARIMTINANCESRAS EM 31/08!

cumo objetivo sccial
km tais:

prin
Ao societária e os princípios de crntabilidas

trigidos nonvtáriaevate «e us do diferido

eptagos por verba Leberada pelo FiNua-Mundo de Investiment
io aueim distribuidos

aliado está representado por ações crei
(or nomsnal.4 voto, sem wi

DIRETURIA
Legaardo Augusto Farbosa z Diretor Presidenta

úagy de Amacel Dantas = Diretor Tecnico366% Ediven Roche CS

BteMAAS Manta lótrecivo
Contador: Vicente Corrás Pirto - CRC.MO.12N05-T.PD= CPF 043.037,616-13

ILOBRAS
VER TE NIEAOPTA OCARDO TIRANO

ATA DE ASSEMEBLÁIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA SOCIEDADE ANÓNIMA
"ILOBRAS - INDUSTRIA DE LENTES OFTÁLMICAS DO BRASIL S/A", KEALIZADA EM 16 DE
NATO DE 1966, LAVRADA DA SEGUINTE FORMA:

ATA: 15 de maiode 1996
1/7AL: Na sede da compenhia, a Rua Monscnbór Sales,q 35 - Centro.
HORA, 09:00 hora (nove botas)

PRESFNÇA: Acicnintas representando à totalidade do Capital Social, conforme assinaturas apostas nº
1 va Picveçado Acianidas
CONVOCAÇÃO: Editais de convocação dispensados, onliems feuhs < artigo 123- perágráta 4º de

Let nm 604/16, face » wotalidadedos acionistas presen:
MESA. Por sciartação foi eloto 6 Se JOSÉ EDIVAN ROCHA, pan presidir 4 Assembléia, que
convidou o St. Isonardo Augusto Harbosa para Secretario.

'ampina Grando-PO.

ORDEM DO 191A a) Discussão c aprovação do Balanço Patrumontal reairado em 31/12/45;
by Capitalização da Reserva da Correção do Caçital Se:ial , com consequente

(aheração do antigo 5º do Extaiuts Social;
€) Ouros ascuotos de interesse da sociedade.

DELIBERAÇÕES: Foram aprovados, por voanuuidade, as vopuintes delibosações.

14 Aprovação do balanço Patrmunia! e demais Demansirações Financemcs de 31 do dezembro de 1945,

apos caempleves de pornai de sua publicação »: encontra vam sobe à Inca,

2) Aumento do Capual Social, com aproveitamento teta! da Reserva de Correção Monctána do Capital
Social, contente em 31 de descobre de 1595, no valor de R$757.129,06 (setecentose cinquenta € sete
Íná, como e vinte c nove tvais), pavando o Capital. para 0 valor de R$6,757,120,00 (cinco
mi fes. setevents e cinquenta e sete mil, centoe vinte e nuve 1esis)

Em. cut pódicia, e Anvigo Sº do Extatuo Social passa à (1 4 nogcante relação:

> Capital Social, wbsurito e intopralizado, s representado pia importâncio de
y so puilhdes. wtocootus € cinquenta «é sete mi! e conto € vints € nove mau) dividido

milhões, setecentose cinquenta « sete mil, conto€ vintee nove) a;3es ordinárias
ralos nei!

Parigrafo1º Cada ação ordináriatom diretoa é (um) voto,

Lnccrrada 4 sessto foi exta ma lda e aprovada por tudos os presentes.
x: Lounando Augusto José Libvan Rocha - Sitvans Sunuagydo

Anuarat Dantas - Acionisia e Alecida e Barbosa Lida - Acionisia, represciáada por Lovaardo Augusto
Dasbosa.
CONFERE COM O ORIGINAL,

—

EXIRADO, PARA FINSLICAÇÃO xo o Ss: o FR

TORES DES CONDADO = APROMOOO - CONCEIÇÃO-PL.

ESA o"

à Ansociaçãode Produtores de Condudo, com nede no Municipiode
Conceição-Pb., terá duração per tempo ilimítado, é um esociede-
de civil sem fins lucrativo e Ta pelo o presente Es-
tatuto.

PaDIRETORLA-

Os merdros da Diretoria serão eleitos pela Assembléia Geral Or
dinário em votação secreta; ende da qual participarão como can'
diante eleitores todos os modies contribuintes em dia., com'

suap obrigações.
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DO CONSETHO FISCAL

O Coselho Fiscal é composto de dois associados e igual mámoro'
de suplentes , eleitos pela Ascenbláia Corel.

o 300 TAÇÃO

somente as dissolverá For deliberação da Assembléia
e fim espacialmente convoda e mediante votação fa“oral, parae

Voravel. da maioria ebsoluta dos ascodindos inscritos.

FRancR5oo GALÓDI saTISPA
= PRESIDENTE =

21:06,95,alterada pela Lei No, 6.883, de 08.06.94, O Edital 6 demais esólareuismentos,

poderão ser obtidos junto « citada Comissão, no endereço acima, no horário de 14:00 às
18:00 boras ou através do telefax 222-2818.

JoãoPerco de maio de 1996

>JOSÉ CLEMENTINO DE FARIAS
PRESIDENTE

ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE CONTAS

AVISO DE EDITAL

A Comissão Permanente de Licitação ( CPL), constituída pelo Presidente desta Corte,atravésda Portana nº 162, de 04.08.1995,Jus PANA De) polia ne ita da Le ESSA o

suas bem como nos. abaixo

INpasa- industria Paraibana de Côuros S/A. C.G.C.MF.- 09.002.834/0001-49
JATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - LOCAL E HORA:Se
de da Empresa, às 10:00 (dez) horas do dia 31 de Janeirode 1996.
DELIBERAÇÃO: Aumento Capital Social de R$ 3.947.338,00 para R$ 3.985.364,00

|com recursos próprios dos acionistas. - ARQUIVAMENTO: JUCEP 256.0001419,1
de 15.02.96. -sera Asa coa pat fog rn de Luna
(Coutinho- Diretor Superintendente.

FROC. | MODALIDADE Timo ORETIVO
ADMINSTÃ

3789/96 Tomada de Preços nº | Técnicae Preço | Locação, instalação e stivação de
01/96 Central Telefônica (CPCT)

0938/06 [Tomada de Preços nº | Menor Preço — | Serviços, manutenção preventiva
02/96 6 cometivaem condicianadores e

mini centraisde ar.
793266 | Convaen 07/06 Menor Preço ES Ra Teo 170656

7937/66 [Convitenº 03/06, Menor Preço. FETO 12.06.66

inpasa-- industria Paralbana de Couros S/A. C.G.C.MF. - 09.092.834/0001-42
RESUMO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA:
LOCAL, HORA E DATA: Sede da Empresa, às 10:00 (dez) horas do dia 30 de Abril

de 1996. - DELIBERAÇÕES:Em Carater Ordinário: a) Relatório da Diretoria, Ba-
lanço Patrimônial e Outras Demonstrações Financeiras referente ao Exercício SocialEncerradoem 31/12/85; b) Aprovação da Correção Monetária do Capital e da Reser-|
va do Capital Social no valor de R$ 885.101,10. - Em Carter Extrmordinário:
ja) Incorporação da Reserva de Correção Monetária do Capital Social no valor de
R$ 885.100,67: b) Aumento do Capital Social, subscrito e integratzado de R$[3.985.364,00para R$ 4.870.485,00, distribuídoda seguinte forma: R$ 3.615.310,00
Ações Ordinárias, Nominativas; R$ 69.830,00 Ações Preferênciais, Classe A;
R$ 1.185.325,00 Ações Preferênciais, Classe B. c) Eleição dos Membros Conselho)
de Administração para o próximo triênio 96/99. ARQUIVAMENTO: JUCEP 256.000.
1566,2 de 16 de Março de 1996. João Pessoa(PB), 268 de Maio de 1906. Guilherme

2932/96 [Convitenº 04/96 Menor Preço — | Materialde Consumo 13.06.96

[|Cartos de Luna Coutinho - Diretor Superintendente.

LICITAÇÕES
ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR
Comissão Especial de Licitação

AVISO DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/96
AA Comissão Especial de Licitação toma público para conhecimento de todos interessados,
que realizará no próximo dia 28/06/96 às 9:30h, no auditório do Gabinete Civil do
Governador, situado na rua Alice Azevedo, 461 - Centro - João Pessoa-PB, TOMADA DE
PREÇOS Nº 002/96 - Tipo Técnica e Preço,com o objetivo de contratar agência de
publicidade (entre as devidamente habilitadas de acordo com o Edital de Pré-Qualificação nº
001/96), para prestação de serviços ao Governo do Estado.
A presente Licitação será regida pela Lei 8666/93 de 21/06/93, alterada pela 1.ei 8.883/94 de
08/06/94, O Edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos na citada Comissão ou nos
fones 221 8196 (manhã)e 241.1824 (tarde).

João Pessoa, 28 de maio de 1996.

ARLENE LEAL PESSOA
Presidenteda CEL

GOVERNODO ESTADODA PARADA
é GABINETECIVIL DO GOVERNADOR

A UNIÃO SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSAE EDITORA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

A UNINRO-SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E EDITORA, através de
Comissão Permanente de Licitação, torna público que o CONVITE o

018/96, foi cancelado por motivo dos preços cotados pelos fornecedo-
res, estarem acima dos praticados no comércio. .

João Pessos/ 28 de maio de 1996

Gun, SECRETÁRIADAA ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE
|
DE LICITAÇÃO

AVISODE EDITAL

TOMADADE PREÇOS 014/96

À COMIBSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, toma péblico para o
de todos os que fará realizar no -. da 170656 141520

Secrotariada Administração -BlocoII! So. andar -Cutos Adulinátivo Spetiecartago
DIREO: TOMARIA OM TRIGOS Nº 014/96, cujo objetivo é adquirir Malerial Gráfico

Ge Defeeeeia PSÂBloS.  quasanas LSOIGAS Steê pasta SRI A) Suanal SE REGDAO à

Os Editais e demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto à CPL 1a sede deste
Tribunal, à vua Prof. Geraldo Van Shosten s/n, Jaguaribe, no horário das 12.00 ás 18:00 horas

João Pessoa, 29 de maio de 1696.

Aa da sua des d Quero —
Presidente da CPL

EDITAIS E AVISO:

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
ESPERANÇA-PB

EDITAL DE LOTEAMENTO

ADRIANA ATAÍDE DELGADO Oficial em
Exercício do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Esperança-PB,

de acordo com o que determina o Decreto Lei nº 58 de 10.12.1937, 8 4º e
Decreto nº 3,079 de 15,09.1938 e ainda a nova Lei de Registros Públicos nº
6.015/73, torna público para o conhecimento de quem interessar possa, que
foram depositados neste Cartório pelo Sr. GILVAN ANTONIO COSTA,
brusileiro, casado, comerciante, portador do CIC nº 025.322.554-04, o
memorial descritivo, planta topográfica e demais docomentos exigidos por
lei, referente ao LOTEAMENTO PAIS E FILHOS, com uma área de 25,538
m?, localizado na Zona Urbana desta cidade, conforme registro sob nº R-!-
1.703, fls 129 do livro 2-F, em 06 de janeiro de 1992, composta de 06
quadras co 83 lotes, com o sistema viário do loteamento conforme plata
aprovada pela Prefeitura Municipal de Esperança em 21.03.95. Portanto,
todos aqueles que se julgam com direito sobro o, imóvel loteado ou tenham
justas e razões para oferecer impugnação, deverão faze-lo neste Cartório, no
prazo de quinze dias contados da ultima publicação após o que será o
loteamento averbado para que por éle se realizem as vendas dos lotes de
terreno prometidos à venda. Dado e Passado neste Cartório em 20 de maio
de 1996.

Ne Loco
ADRIANA WTÁÍDE DELGADO

Oficial em Exercício

Cartório 1º. Ofício
Cab 24 ALAS Atves

' 5

Mann Cos sr Santos
Aduícba Assis da Silva

—ecRevantOSEeporaal— Pts
+ SECRETARIA DAS FINANÇAS

DIKETORIA DE ADMINISTHAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 3º NÚCLEO REGIONAL
RECEBEDCRIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

Pelo presente EDITAL, nos têrmos do Artigo
734, 1 combinado com o Artigo Te, 111 do RICMS, aprovado pelo
Decreto 14.100 de 27.09.91, ficam intimadas as firmas abaíxo men

cionadas a cfetuarem o pagamento de seus débitos para com a

Fazenda Pública Estadual, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
após o 5º dia da pubiícação deste no Diário Oficial do Estado da
Paraíba, ou em igual período apresentarem defeca junto à Coorde-
nadoria de Julgamentos de Processos Fiscaís-COJUP, através desta
Repartição. O não atendimento da exigência acima, implicará em

Julgamento à Revelia.

RAZÃO SOCIAL INSCRI A: 1: ) PROCESSO

CAMPINA COM.DE ESTIVAS LTDA 16,107.777-3| 036014 2562/96
CENGALISTA PINDATBA LTDA 16.0597.651-0] 06737 4650/96

Recebedoria de Rendas de Compina Grande, 27

de Meio de 1956, kk
Maria Reg. H Souse Coulho

Diretora
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153 [16) 13 U [[5] 1O

CAPÍTULO TI

DA DENOMINANAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE ,FORO E FINS

Art.1º2- À Associação dos Produtores FMurnis de, Commidade Condodo, *'

fundada em 1º doe dezembro de 1.9º5,com sede em Condado,lunicívio de
Conceição,Zstado de Paraibe e Foro na Comarcr de Conceição
Art.2º- A Associrção dos Produtores
tem por finalidade:
a)

murais da Commidade Condeão, *'

Reunir todos os membros da Comunidade para tratar de assuntos *'

comuns aos problemas da referida Comunidade;
b) Promover o desenvolvimento em todos-os setores àa Comumnidede de

Condsdo;
c) Orientar as pessoas para o desenvolvimento rural e paro. o elcar

ce de recursos financeiros e humanos,visando a m

lidades das familias dos produtores.
. ua A -exnoria 428 o

Art.32- Compete e Associação dos Produtores Rurais da Comunidade

Condado:
a) Apresentar nos Poderes Públicos, sucestots visando o bem de, O

”

nidecde;
b) Intesrer suo ação com a de outros Órsãos e Instituiçoês ermonha-

dos no desenvolvimento do meio rural;
c) Estabelecer sistemas adequados deà Es

cursos que venham receber,tendo em vi
pescas reclizadas perante as Inti
de provierem nm nembros da Associaçao;Csses recursos, e

Là) Colaborar com a continua e cr25cen
Páblicos,Órãos e Tntidgdos que o deserrvolvirento mral;

e) Avaliar isolsgãêcmente ou em conjunto com os outros Ersãos Mmvuida-

des,0s resultados alcançados ra e: euçtão das atividedes decenvol
vidas na Coruvnidade;

£) Divulgar seus objetivos e reeli
Art. 42º O prazo de duração de Associ
Communidade

tado.

ação dos Produtores Rurei
s . a o

de Condaãdo,é indeterminado e o número de Ss
» É ba0010 O LLX

CAPÍTULO II



t.52= * issociação dos Frodutores Nuvrais da Comunidade de Qro
ro 09 Somintes Ér:ãos Sociais: O
- Assembleia Gero NR
= Diretoria PA :D

& 1= Conselho Fiscel E)e Ze

CAPÍTULO IIT NtA F. S

DA ASSELIDIÁIA CORAL
“os

[EXDAESCANEA

LE s s Frleia Geral dentro dos dispositivos deste Zotatuto é

de deliberação da APRONCCOC, composto de todos os :

bros do seu queàdro social;
2 Ps s 2 sabléia Ceral reunir=-se=S ordincriomente n

:
* 4 emingo de cade mes,para prestação de contas e trator de asmu:tos

imono Orimeiro ão

as ore
rentes cos nprobicmas da Corummidade,ou extreaordinaricomite,nor convo-
cação da Diretoriaria Sempre que fizer necessário.

s os eo s sArt.6º= As delibernçoês de Assembléia são tomcedas por moioris às vo-
tos por nclamação,no minimo metrãe neis um 4dQT. icSs

Art.92= A às
ig ua dos associndos »oresenbhos.

-. o, s

4 d2osembloia Geral Ordin o s s ss ” mrnaria compete privetivemnsretivonsnto:
a) Aprover à prestação de contas de Diretoria;

.: a ZA ,b) Pronunciar-se sobre o Relatório Anual É

c) Decidir sôbre o procramoe de atividades.
So s s LáArt.102- A Assembléico Geral Brxtrecrdinér

a) Emendar ou rever o presente Estatuto;
á Sra ETA ””io comete pri etivamente:

bp) Resolver os assuntos que lhes forem propostos
c) Dissolver os membros às Direto ria e do Conselho Fiscal por juste

conse.
PARAGRÁTO ÚNICO: As deliberaçots sôbre 2a reforma ào presente Bstatu=
to serão de seus Gircitos.

DA DIRBNCRI

Art.11º= À Diretoricrico a é residente, Secre=
O s s s ni” s 5 PATRtario, Tesoureiro e Conselho Fiscal (dois “iscois e dois suplentes, o ,

a , " "escolhiãos entre os proprios associcd
Art.12º= Os mombros da Diretoria serão eleitos pelo voto por aclama
e . -. o. s " =

ção da Assembleia Ceral,com mandato de 2 (dois) anos, vcodenão ser *'

reeleitos.
Art.132- A Diretoria reunir-=se-óé orãinarienente,pelo mencs ume, vez!
por mês,e extraordinariamente,sempre que o Fresidente ou dois de *'

seus membros a convocarem.



a) Substituir o Presidente em, seus impe

tu
E LRNALv.L429= Tormmeoete o, Diroetoric:

' ; EM SANA OEA PEA :a) Cumprir e feror cumprir delibernçoês do Sotatuto e da Assfe ereal:;

ão Progreme, Anuel de Atividades;

RONRTOC em toãos os fix234019;
FT

or 25 despocos e pagamentos eutorizados
:

y

ec) Representar o APRCNIOC jurdico e extrejuridicome
lunicinpel,jstadual e Federal,e junto a estabelecimento
movimentar sues verbas com o Tesoureiro;
Assinor junto com o Tesoureiro, todos os documentos que envolvam!
responssebilidades financeiras;

e) Presidir as reuniots e convocá-las quando necessário
iunto as Commnidades Rurais e sede do Iunicinio,cs re —£) Divulgar

sultados dos trabalhos reclisedos;
Solucionor cesos de urgência, mubmetendo-os em secui
ção da Diretoria.

Art. 162= Cormete ao Vico=-Presidente:
ensencieos termo

rais;
p) Aumiliar o Presidente nas fur & coonmercsõão;

c) Ajudar ro Ccoopercação de todas hs atividáçães promocio
. ride essociação.

Eenais de refe

Art.17º- Compete no Secretário:
E). Conservar em dies as correspondincies de Losociação:
pb) Atualizar os registros dos associados;
c) Informar a Diretoria a admissão dos novos associcãos;
à) Assistir as reunioes dao Diretoria,levando e fazendo
e) Providenciar as corteires dos associrãos
Art.16º-

lovrar atas;
s (se houver).

Compete ao Tesoureiro:
e) Arrecader em diss as contribuiçoês dos cosocicdos;
b) Responssabiliszar=-soe pelo potr 3imBnio Soo tm A aBnAtaNcCoapatrimônio Socis! do Associaçã:
ce) Cumprir as determinnçoês de

aldA) Assinar coniuntamente com o Presiãente,todos o5 GCocumentos :o

volvam responsabilidades Sinanceiras.

DO CONSZSLHO FISCAL:
Art.19º= O Conselho Fiscal de 2(dois) nembroc efetivos cl
Assembléia Geral,dentro os membros natos hontedores ,pelo prazo de

dois anos.



. o” fa namete ão Corselho E

LIVOVOS, LO our
ira da 3ntidade:

extra rainaricçãe
ocorrerem grev

nte o Diretoria o/ou LAascnblóis
NCS e urgentes motivos;

ce) Fiscalizer as atividades da Diretoria. V+ 1 7 <,

CAPÍTULO *

DOSASSOCIADOS

Art.2l1º= São Sócios
a) fundadores, todos aqueles que assineroam c oto de fundação;
b) Efetivos,amueles residente em Conúado,que são associsdos ne

AâERONCOC e que ceumorenm as determinaçoos do presente Lstatuto;
e): Coonerados,sãoc as Intidades ou Érsãos que contribuem àiretanente

4 Sã. S

u satrovês dos Poderes Públicos , Com recursos Jinsnceiros ou Coc=
nico vissado reslizeção dentro das Íirclidandes do Associação.

Lrt.228= Somente os membros terão direito a voto,ativo ou “cosaivo,
a AnoaTI 16; nnnas Assembleias Gerais.

£PARAGRÁTO ÚNICO: Oá Sócios da APRORCOS não rospon
pelas olrizeços contrafacs emnome do Entidade;

Tteu. rente *DALIXON'V

Art.23º=- São direitos do Úu o (o) (5) (o) o [5 E) E o (o) o&to ér=.<
a) Votar e ser votados
bp) Participar des Àes A5SCemol

senstots;sestocsa;
" = Lá sc) Receber carteiras de sócio

E.à) Ser informado dos benefícios da APRONCOC;

e) Roceber Assistência Técnica e Social scle ZITO
TiaPúLiicos;

" E” nfs " ”f) Direito a todo e qualquer beneficios nuce vier pars a Comunidade.

Art.24º= São obrigeaçoês dos associsãos eJetivos:
e) Conservar o bom nome da APRORCOS;

Db) Contribuir mensaimente S a 2 o E 2 | ” bo Afnenssinente com o) imor 2. Cotermisvoia pelo Assom
o.leia Ceral;

5 s | ARc) Comparecer as revnio?s ordinaries o ou exrtroordinóries, quehão *

convocadas;
à) Participar
e) Informer a Diretorie toãos os .robleras aque surgir no

de;
£f) Coloborar para o bom desenvolvimento des ativiiâúndes, rojistos

outros ,exccutados pela Associação.



|

RISONTO 3 RoISTSAS:

Art. 252= D patrimônio da ANPRORCOSANPR será constituido vé£os per
ridos. eArt.2C= A rocoito será conotituiêo pelos recurcos finineciros,nuis/es cençtõo,doação,lerados e outros que Lhoes forem destisadosspe
los menbr:s mantedores e ShoeArt. 27º= Os recursos de. APRORCOS serto destinados exclusivamente *'

aos seus objetivos e só serão eplicados nediente autorização do Pre
sidente e Nesoureiro,cpós verificada a necessidoãe da despesa,e y

aprovada em Assembléia Geral.
Art.202- Fonhum bem pertencente a APRORÇOS pod a
por qualquer tímulo passado,sem expressa autorização de. Lessentlêie
Geral = A de Ps ” Ce os Req DONAStraordinória convocada para este fim,a qual seré delibera
da em votação por aclamação.

oNPÍTMUTO VIII
DISPOSIÇÕES GURAIS ES TRANSIPORIAIS

Art. 292= O vondeto de todos os membros dos É102 0508 Socizis
teiramente ,ravuito.
t. 30º2=A ADRORCOS existireo,

ferior & 10 (ces) e
icad

Art.31º9= A Associação dos Produtores Purcisas da Sommni
, 2 ” + à. osdo receberá orientaçoês técnica direta do dE

Art. 32º
àe EATON.

O dinheiro errecadado pela APRCNIOS ser
neficio ào Cormnid.

s
sade,nas despesas com documentos e outros Gentro

da Commidade.

Art.33º- Os casos omissos neste Esteiuto,serão resolvi os os pele Dire
sá É .torie em e:cercicio.

Art.34º- Em caso de dissolução de APRONCOS,0s seus bens vatrimonic-
is passarão para uma Entidade de fins comunitários indicado pela Às
semblêia Geral.
E17%352º- Esta Sstatuto vigorá a partir de nte de sua eprovação e pu
blicação.
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Estado 2 P.palha
Assembléia Legislativa
2” de Epitácio A usõa

Ofício no 1926

João Pessoa, em 23 de novembro de 1996.

Senhor Governador:

Encaminho a Vossa Excelência o Autógrafo do

Projeto de Lei nº 475/96, de autoria do Deputado NOMINANDO DINIZ,que
Reconhece de utilidade pública a Associação dos Produtores Rurais da
Comunidade de Condado, Município de Conceição, Estado da Paraíba e

dã outras providências.

Atenciosamente,

CARLOSD
Pre e

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSÉ TARGINO MARANHÃO

Governador do Estado da Paraiba
Nesta
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Estado da Pp.palha
Assembléia Legislativa

Ca de Epitácio P.ess0a
AUTÓGRAFO Nº 179
PROJETO DE LEI Nº 475/96

Reconhece de utilidade pública a
Associação dos Produtores Rurais
da Comunidade de Condado .— Muni-
cípio de Conceição e dá outras
providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 129 - Fica reconhecida de utilidade pública a
Associação dos Produtores Rurais da Comunidade:de Condado,Município
de Conceição, Estado da Paraíba.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba,
em João Pessoa, 28 de novembro de 1996.



ESTADO DA PARAÍBA

LEI N.º 6.390 ,DE 02º DE SETEMBRO DE 1996

Reconhece de utilidade pública a Associação
dos Produtores Rurais da Comunidade de
Condado, Município de Conceição e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

| Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação dos
Produtores Rurais da Comunidade de Condado, Município de Conceição, Estado da
Paraíba.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João
Pessoa, 02 de dezembro de 1996; 108º da Proclamação da República.

[224 44 €
J TARGIN ficas AOxN

GOVERNADOR


